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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

4ª VARA CÍVEL DE PRIMAVERA DO LESTE

DECISÃO

 

Processo nº 1008617-95.2024.8.11.0037.

EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DO LESTE

EXECUTADO: JOAO BATISTA CALABRESI VILLA

 

 

        Vistos.

         

        Nomeio como leiloeiro judicial MARCELO MIRANDA SANTOS, 
registrado na Jucemat sob o nº 103, e-mail: marcelo.miranda@m7leiloes.com.br, telefone: (65) 98466-9393, 
site: www.m7leiloes.com, devendo ser intimado para a realização dos trabalhos.

         

        Fixo, a título de taxa de comissão, o percentual de 5% (cinco por cento) 
do valor da arrematação, que deverá ser paga ao leiloeiro judicial. Em caso de adjudicação ou remição, 
arbitro honorários em 2,5% (dois e meio por cento).

         

        No caso de alienação de veículo, esse deverá ter como valor de avaliação 
aquele apontado na Tabela Fipe para o mês/ano do leilão e não serão admitidos lances inferiores a 50% 
(cinquenta por cento) do valor da tabela supramencionada. Demais bens móveis e bens imóveis deverão ser 
alienados pelo valor da avaliação do Oficial de Justiça/perito e não serão admitidos lances inferiores a 50% 
(cinquenta por cento) do valor avaliado.

         

        Publicados os editais de leilão pelo leiloeiro público, nos termos dos arts. 
886 e 887 do Código de Processo Civil, o oficial de justiça, independentemente de despacho, cientificará a 
parte executada e as demais pessoas apontadas no art. 889 do CPC, pelo menos 5 (cinco) dias antes da data 
designada para o ato. Outrossim, a parte exequente deverá ser intimada para apresentar cálculo atualizado do 
débito.



Num. 213096367 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: LIDIANE DE ALMEIDA ANASTACIO PAMPADO - 29/10/2025 15:55:35
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25102915553529600000198063281
Número do documento: 25102915553529600000198063281
Este documento foi gerado pelo usuário 866.***.***-15 em 19/11/2025 10:01:01

         

        Fica deferida a possibilidade de aquisição do bem penhorado de forma 
parcelada, conforme as disposições do CPC.

         

        Todos os atos referentes ao leilão judicial ficarão a cargo do leiloeiro, o 
qual deverá cumprir integralmente as exigências do Código de Normas Gerais da Corregedoria-Geral da 
Justiça (CNGC) e do Código de Processo Civil.

         

        Nos termos do § 1º do art. 901, do CPC , "a ordem de entrega do bem 
móvel ou a carta de arrematação do bem imóvel, com o respectivo mandado de imissão na posse, será 
expedida depois de efetuado o depósito ou prestadas as garantias pelo arrematante, bem como realizado o 
pagamento da comissão do leiloeiro e das demais despesas da execução". A lei processual também é 
bastante clara sobre a exigência de o próprio bem arrematado ser garantido por caução idônea no caso de 
bem móvel ou por hipoteca no caso de bem imóvel na hipótese de pagamento parcelado, bem como as 
sanções aplicáveis em caso de inadimplemento (art. 895, do CPC ) 

         

        Intimem-se.

         

        Cumpra-se, expedindo o necessário, com as cautelas de estilo.

         

Primavera do Leste/MT, data da assinatura eletrônica.

 

Lidiane de Almeida Anastácio Pampado

Juíza de Direito


